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PREFEITURÀ MUHICIPAL DE IGÀR,âSSU

GÂEINETE DÀ PREFEITA

LEI No 3.§4[ZOie2
,

Erhenta: Dispõe'sobre denominaçãoI ,logradouro público do, Município
, lgarassu, e dá outras providências.

A Prefeita do Município de lgarassu,

de
de

\ :.. Faço saber que a Cárnara de lgarassu
--;-. .aprovou e eü sânctono a seguinte lei"

Art' 19. Fica denomínado de "Rua Professora Rosa de §ouza silva", o logradouro
público atualmente conhecido por 'Rua projetáoã og,,, localizada no bairro
Agamenon, lgarassu/PE.

Artt 20 Fica a Chefe do Psder Executivo autoriaada a mandarconfeccionar placa
indicativa com nome do homenageado e Íixá-la no localcontendo as inror*áçoãs

Art.3oEstaLeientraemvigornadatadesuapublicaÇão.

Palácio deAfonso Gonçalves, lgaragsu/pE, em

Elcione da Silva
Prefeita do

19 de.laneiro de 2023.


